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PROJETO DE LEI N9 01, DE L7 DE JANEIRO DÉ.2024.

Concede abono, no valor de RS 1.500,00 {Hum
mil e seiscentos reais), aos Servidores da
Câmara de Vereadores.

Art. le Fica a Câmara de Vereadores autorizada a conceder abono, no valor
de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), aos Servidores do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único. O abono concedido será de forma provisória, no mês de
janeiro do corrente ano.

Art. 2s O abono criado por esta Lei não será incorporado, para nenhum
efeito legal, à remuneração dos servidores, exceto para fÍns de contribuição previdenciária e

fisca L

Art. 3e A despesa decorrente desta Lei será atendida pela rubrica;

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas.

3.1.90.13.00.00 - Obrígações Patronais.
3.1.91.13.00.00 - Obrigações Patronaís.

Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Sala "João Francisco da Cunha Franco" da Presidência da Câmara de
Vereadores de Lavras do Sul, 04 de janeiro de 2024.
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JOÀO FRÁNCISCO DÀ CU,VHÀ FRANCO

JUSTIFICATIVA

A presente proposta justifica-se pelo fato de que os salários dos Servidores desta Casa

encontram-se defasados, não acompanhando o expressivo aumento do custo de vida de nossa

sociedade.

Entendemos justa a concessão de tal gratificação, sendo uma opção excepcional de
ganho, como forma de valorizá-los, uma vez que estes não medem esforços para o bom
andamento das atividades legislativas.

Foi verificada, junto à Tecnica Contábil desta Casa, a previsão e disponibilidade
Orçamentária e Financeira, conforme consta no Demonstrativo Financeiro, o que possibilita a

apresentação deste Projeto de Lei à consideração dos demais Pares.

Solo "Joõo Francisco do Cunho Fronco", do Presidêncio da Cômoro de Vereodares de
Lovras do Sul, 04 de joneiro de 2024.
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ESTÂDO DO RIO GRANDE DO STIL

cÂprnna M{JHrcrFAL GE yEREAsGREs
SAi-A "SE,VERING SIí-VELRA"

Fone/Fax(S5)2821328 ou 282 1ú10 {X Postal 34 Lavras do Sul-RS

e-mail: cvlawas@delawas.net

Dsmr:n*ctrative Fin arc eeie"o

Baseado no art.15 § 2" da Lei Municipal no 3.817D423 que trata das Diretrizes
í\rr.arnptr*6ti,ts tz,»tq 1(11 L ootá Ái+ap*roaÁrt Án .rorrwrnc*rlrq;naatc Án Trnranfn í\rn+rtrentátinvrYurrvrrLur4, \t\.Lq 4vr-, v§ue garyvu§ssv Bv evvrtrlJH4rétrrElrtv uv arrrl/gvlv vrYurrvrrluru

e Financeiro.

Saldo Orçamentario Disponivel na dotação 3.1.90.i1.00.00- Vencimentos e vantagens
fi.-.nc - Pe ! ft?? A1{ áç-rIta-ljl) - !lU, l.Vtt.-uv)a,

Valor do Abono prCIposto para o mês de janeiro/2024 para 13 servidores - R$ 20.800,00

Saido Orçamentário Disponívei na dotação 3.i.9ü.i3.ü0.0ü- Gbrigações Patronais
RS 240.000,00
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^ut 

rrt l,,rtjy\r,fr-\, yula+ \) rril,D ll! J(llL\'tfvtL\tL"t y$LaL

08 servidores- RS 2.520,00

Saido Orçamentario Disponível na dotação 3.1.9.1.13.00.00: Gbrigações Patronais -I)I-rr}C r}O ãÍr nAíl álílf\j-ÍJ - .frO irJ.ti-ú-úrü-ú

Valor do Desconto RPPS refererte ao Abono proposto para o mês de janekol2024
05 servidores- RS 1.120,00

Lawas do Sul, 17 de janeiro d* 2*24.
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